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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA) 

ASSUNTO: 

Revoga o parágrafo único do artigo 442 da Consolidação das Leis do Tra­

balho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

DESPACHO: TRABALHO, DE ADM. E SERVIÇO PúBLICO; E CONSTo E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11. 
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.. CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PROJETO DE LhI N9 2.226, DE 1996 

(DO SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA) 

Revoga o parágrafo único do artigo 442 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT; aprovada pel~ Decreto-lei 
'Mo- _ ...... • - ... 

n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

{ÂS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 

POBLICO E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

(ART. 54) - ART. 24, lI) 

... ... 
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Às Comiss6es: Art . 24 . I1 
Trabalho. de Adm. e Serviço Público 
Consto e Justiça e de 
Redação(Art . 54 . RI) 

CÂMARA DOS DEPUTA[ ~ -
Em 07 / 08 / 96 PREsr6E 

OR DINAR'" 

PROJETO DE LEI N° :JJd6, DE 1996. 

(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 

( 

Revoga o parágrafo lWCO cio a~ 442 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de l° de maio 
de 1943. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° . É revogado o parágrafo único do art. 442 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de l° de maio de 1943. 

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° . Revogam-se a Lei n° 8.949, de 9 de dezembro de 1994, e 

demais disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As cooperativas de trabalho têm sido uma boa alternativa para 

vários trabalhadores brasileiros. Nesse sentido, podemos entender a preocupação desta 

Casa em criar normas que incentivem a formação dessas instituições, quando da 

aprovação da vigente Lei nO 8.949, de 9 de dezembro de 1994, que introduziu parágrafo 

úrllco ao art. 442, estabelecendo que "Qualquer que seja o ramo de atividade da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sociedade cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem 

entre estes e os tomadores de serviços daquela. /I 

Porém tal nonna tem gerado, na realidade, interpretações 

distorcidas, o que tem trazido inúmeros problemas, notadamente nas áreas rurais, onde 

muitas cooperativas "fantasmas" têm sido criadas a fim de burlarem a legislação 

trabalhista. 

Com efeito, muitos colegas poderiam argumentar que o parágrafo 

que se pretende revogar não altera substancialmente a nonna trabalhista, pois, desde que 

provada a prestação de trabalho, presume-se a relação de emprego. 

No entanto, se há cooperativa fonnalizada, mesmo provada a 

prestação de trabalho, caberá ao reclamante convencer o juiz de que, por uma razão ou 

outra, trabalhava subordinadamente. 

Não podemos, nesta situação, aceitar uma ficção jurídica como a 

presunção, pois colocamos sobre o ombro do empregado o ônus de comprovar não só que 

trabalhava subordinadamente, mas, em muitos casos, se a cooperativa à qual está 

associado foi criada e funciona dentro dos parâmetros legais, tendo em vista que nem 

sempre há fiscalização suficiente dos órgãos públicos a fim de comprovar qualquer 

ilegalidade. 

Sendo assim, muito mais justo revogar-se o parágrafo único do art. 

442, mantendo com os empregadores o ônus de provar que não existe o vínculo 

empregatício, principalmente nos casos dos tomadores de serviços das cooperativas. 

Isto posto, contamos com o apoio dos nobres colegas 

parlamentares para aprovar a presente proposição. 

, 
Sala das Sessões, em ," d 

Deputado OYSIO NUNES 

606 14300.138 
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" L EGISLAÇÃ~ CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

• 

Ccnsolidacão das ., 
Leis do Trabalho 

(CLT) 

[D[E'CRtETO-lEI NQ 5.452 - DE 1 Q DE 
MAIO DE 19431 

. ~ ... - ... _ . . __ ... _--_ ....... _ .. _ .. - ... .. _- .. - .... _ .. _- .... __ ...... --

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 
TRABALHO 

Capítulo I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o 
Jcordo tácito ou expresso, correspondente á relação 
de emprego. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de 
Jtlvldade da sociedade cooperativa, não existe víncu­
:0 empregatício entre ela e seus associados, nem 
~ ntre estes e os tomadores de serviço daquela. 

• Paragrafo acrescido pela Lei nº 8.949. de 9 
de dezembro de 1994 (0. 0. 12-12-94). 

• 
• 

V. Enunciados TST nºs 51 e 58. 

V. Portaria nº 925. de 28 de setembro de 
1995 (D.o.U 29-9-95). 

Art. 443. O contrato individual de trabalho po­
derá ser acordado tácita ou expressamente , verbal­
mente ou por escrito e por prazo determinado ou 
Indeterminado. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nO 446/96 

Senhor Presidente 

Brasília, 11 de setembro de 1996. 

Defiro a apensação do PL. nO 2.226/96 ao PL. nO 
509/95. Oficie-se Requerente e, após, publique-se. 

Em 11 / 10 /9ó 

Nos termos do Art. 142, do Regimento Interno, requeiro a V.Exa. a 
apensação do Projeto de Lei nO 2.226/96 - do Sr. Aloysio Nunes Ferreira - que 
"revoga o parágrafo único do artigo 442 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT; aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943" ao Projeto de Lei 
nO 509/95 - do Sr. José Fortunati - que "acrescenta parágrafo ao artigo 442 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, em face do artigo 7°, inciso I, da Constituição 
Federal", por tratarem de matérias correlatas . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

O/MBRA 
í 
o exercício 
I 

_l!Yrtc 

i 
I 

I 

l ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO 

REDAÇÃO 

-E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.226-A, DE 1996 
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Revoga o parágrafo único do art. 442 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 
5.452, de 1° de maio de 1943. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica revogado o parágrafo único do art. 442 

da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se a Lei nO 8.949, de 9 de dezembro 

de 1994, e demais disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em ,,:;2.0 · c 0 . ~ ~ 
-~-

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.226-A, DE 1996 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu­

nião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida 

pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, ao Projeto de Lei n° 2.226/96. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior, Moisés 

Bennesby e Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Magno Bace­

lar, Mussa Demes, Ney Lopes, Osmir Lima, Paes Landim, Roland Lavigne, Vil­

mar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Djalma de Almeida César, Gilvan Freire, 

João Natal, Silvio Pessoa, Almino Affonso, Alzira Ewerton, Luiz Máximo, Nel­

son Otoch, Vanessa Felippe, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Nilmário Miranda, 

Sérgio Miranda, Silvio Abreu, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci 

Coelho, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Rodrigues Palma, Vicente 

Cascione, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Ary Kara, Ivandro Cunha Lima, Zaire 

Rezende, Luiz Fernando, Marconi Perillo, Enio BaccÍ, Marta Suplicy, Pedro 

Wilson, Adylson Motta e Cleonâncio Fonseca. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1997 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.226-A, DE 1996 

Revoga o parágrafo único do art. 442 
da Consolidação das Leis do Trabalho 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica revogado o parágrafo único do art. 442 

da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Art. 2°. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art . 3° . Revogam-se a Lei nO 8.949, de 9 de dezembro 

de 1994, e demais disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em ~0 - o"=' . ~~ + 
~~-

J....oqvN GIBSON 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS \ '. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.226-A DE 1996 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu­

nião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida 

pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nO 2.226/96. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior, Moisés 

Bennesby e Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Magno Bace­

lar, Mussa Demes, Ney Lopes, Osmir Lima, Paes Landim, Roland Lavigne, Vil­

mar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Djalma de Almeida César, Gilvan Freire, 

João Natal, Silvio Pessoa, Almino Affonso, Alzira Ewerton, Luiz Máximo, Nel-

• son Otoch, Vanessa Felippe, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Nilmário Miranda, 

Sérgio Miranda, Sílvio Abreu, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci 

Coelho, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Rodrigues Palma, Vicente 

Cascione, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Ary Kara, Ivandro Cunha Lima, Zaire 

Rezende, Luiz F emando, Marconi Perillo, Enio Bacci, Marta Suplicy, Pedro 

Wilson, Adylson Motta e Cleonâncio Fonseca. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1997 
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PS-GSE/ 10t/97 Brasília, 1S de julho de 1997. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso proj eto de Lei nO 2.226, 

de 1996, da Câmara dos Deputados, que "Revoga o parágrafo 

único do art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

C 
Deputado 

\ 

tJl/ "=- ---____ 
UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Revoga o parágrafo único do art. 442 
da Consolidação das Leis do Trabalho 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n O 
5.452 , de 1 ° de maio de 1943 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica revogado o parágrafo único do art. 442 

da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de malO de 1943. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art. 3°. Revogam-se a Lei n° 8.949, de 9 de dezembro 

de 1994, e demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~5 de julho de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.226, DE 1996 

(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 

Revoga o parágrafo único do artigo 442 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei 

n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 1 ° . E revogado o parágrafo único do art. 442 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de l° de maio de 1943. 

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° . Revogam-se a Lei nO 8.949, de 9 de dezembro de 1994, e 

demais disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As cooperativas de trabalho têm sido uma boa alternativa para 

vários trabalhadores brasileiros. Nesse sentido, podemos entender a preocupação desta 

Casa em criar normas que incentivem a formação dessas instituições, quando da 

aprovação da vigente Lei nO 8.949, de 9 de dezembro de 1994, que introduziu parágrafo 

único ao art. 442, estabelecendo que "Qualquer que seja o ramo de atividade da 

sociedade cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem 

entre estes e os tomadores de serviços daquela. " 
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Porém tal norma tem gerado, na realidade, interpretações 

distorcidas, o que tem trazido inúmeros problemas, notadamente nas áreas rurais, onde 

muitas cooperati vas "fantasmas" têm sido criadas a fim de burlarem a legislação 

trabalhista. 

Com efeito, muitos colegas poderiam argumentar que o parágrafo 

que se pretende revogar não altera substancialmente a norma trabalhista, pois, desde que 

provada a prestação de trabalho, presume-se a relação de emprego. 

No entanto, se há cooperativa formalizada, mesmo provada a 

prestação de trabalho, caberá ao reclamante convencer o juiz de que, por uma razão ou 

outra, trabalhava subordinadamente. 

Não podemos, nesta situação, aceitar uma ficção jurídica como a 

presunção, pois colocamos sobre o ombro do empregado o ônus de comprovar não só que 

trabalhava subordinadamente, mas, em muitos casos, se a cooperativa à qual está 

associado foi criada e funciona dentro dos parâmetros legais, tendo em vista que nem 

sempre há fiscalização suficiente dos órgãos públicos a fim de comprovar qualquer , 

ilegalidade. 

Sendo assim, muito mais justo revogar-se o parágrafo único do art. 

442, mantendo com os empregadores o ônus de provar que não existe o vínculo 

empregatício, principalmente nos casos dos tomadores de serviços das cooperativas. 

Isto posto, contamos com o apOlO dos nobres colegas 

parlamentares para aprovar a presente proposição. 

Sala das Sessões, em b de,4fifO de 1996. 

Deputado OYSIO 

• 
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" L EGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

Consolidacão das 
~ 

Leis do Trabalho 
(CLT) 

• DrE·CRtETO-lEI NQ 5.452 - DE 1 Q DE 
MAmO DE 19431 

TíTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 
TRABALHO 

. CapítulO I 

V ISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o 
Jcordo tácito ou expresso, correspondente á relação 
de emprego. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de 
atividade da sociedade cooperativa, não existe víncu-

:0 empregatício entre ela e seus associados, nem 
I?ntre estes e os tomadores de serviço daquela . 

• Paragrafo acrescido pela Lei n9 8.949, de 9 
de dezembro de 1994 (0.0. 12-12-94). 

• V. Enunciados TST nºs 51 e 58. 

• V. Portaria n9 925. de 28 de setembro de 
1995 (D.o.U 29-9-95). 

Art. 443. O contrato individual de trabalho po­
derá ser acordado tácita ou expressamente, verbal­
mente ou por escrito e por prazo determinado ou 
Indeterminado. 

- .. .. ....................... .. ...................... - ............... _---- -- ......... -- ........ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 509-B, DE 1995-
(Do Sr. José Fortunati) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 442 da Consolidação das Leis do Trabalho, em face 
do artigo 7°, inciso I, da Constituição Federal; tendo pareceres: da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação do Projeto de Lei n° 
2.226/96, apensado, e rejeição deste e dos de nOs 788/95 e 1.547/96, apensados; e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nOs 788/95, 1.547/96 e 2.226/96, 
apensados. 

(PROJETO DE LEI N° 509, DE 1995, TENDO APENSADOS OS DE N°S 788/95, 
1.547/96 E 2.226/96, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

ll- Projetos apensados: PL 788/95, PL 1.547/96 e PL 2_226/96 

ll- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- emendas apresentadas ao substitutivo (3) 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer refonnulado do Relator 
- parecer da Comissão 

ill- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional Decreta": 

Art . ~-

É acrescido ao texto da CLT, em seu art. 442, o seguinte § 1°: 

"§ 1° - O contrato de trabalho é um direito do trabalhador enquanto 

pessoa física e faz presumir, quando da prestação de serviços, a 

existência de vínculo de emprego." 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de simplesmente colocar na lei aquilo que Já e' dominante na 

doutrina e na jurisprudência, concorrendo para que não se prolonguem demandas 

artificiais sobre a matéria. á medida que a nonna constitucional atual elevou a relação 

de emprego ao estatuto de um "direito" do trabalhador, é evidente que a retificação 

da lei ordinária é mera consequência do princípio inscrito na lei maior. 

~~dO JOSÉ FORTUNATl (PT/RS) 

"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS- CeOI" 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBI,ICA fEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TiTULO 11 

Dos DIREITOS [ GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPIlUO 11 

D o s DIREITOS S (X" lflJ S 

. . . ... . . . .. . ... _ ..... . . . .. . 

5. 

Art. 7.° São direitos dos Irabalhadores urbanos e rurais. alem de oulros que visem à 
rnclhona dc sua condição social 

I - relação de emprego prolegida conlra despedida arbllràna ou sem justa 
causa. nos lermos de ICI complcmcnlar. quc prcverá andenll.ação compcnsalóna. den­
IrC oul TOS dlrcltos. 
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DECRETO-LEI N° 5.452 - DE 10 DE 
MAIO DE 1.9431 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 
. . ... ... - ...... . ... . ... . .. . . ..... ..... ...... ... . . . . .. . ..... .. .... .. .. . - .. 

TíTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRA-
BALHO 

Capitulo I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art . 442. Contrato individual de trabalho é o 
acordo tácito ou expresso, correspondente à relação 
de emprego . 

....... . ...... _. -. _ . .............. _ ... - _ . . 
. . . ... . . .. .. . . . . -.. .. .. ... ... . . . ....... . 

LEI N9 8.949, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1994 

Acrescenta parágrafo ao art. 442 êa 
Consolidaç!o das Leis do Trabalho-O... .. 
para declarar a inexislblcia de vínculo 
empregatício entre as cooperativas e seus 
associados. 

o P R ES IDEN TE DA C Ã MA RA DOS DEPUTA DOS 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional ~ta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

AJt. 1° Acrescente·se ao art. 442 do Dccre~lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943. 
que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho. o seguinte par4rafo único: . 

• AJt. 442 ........ ........................................................................................................ . 

Parágrafo único· Qualquer que seja o ramo de ati 'lidade da sociedade CQOpentiva, 
nio existe vínculo empregatício entre ela e seus associados. nem entre estes e os lOIIladora 
de seryiços daquela. • 

AJt. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

AJt. 3" Revogam-se as disposições em conlrário. 
•• • • • • • • • •• ____ • •• •• •••• _ • • • • •• • • •• - _ • ••• ••• _ • •• 0 ••• • •• o_o'' __ _ 0' ___ •••••• _ • •••• ~ _ • • 

.. .. ... .... . . . ........ . .. ... .. . . .. . .. .. ... . . . .. . . . . - . . ... ... . ............ .. ..... . . .. . . . . 

PROJETO DE LEI NQ 788, DE 1995 
(Do Sr. Ezidio Pinheiro) 

Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 442 da Consoli 

dação das Leis do Trabalho - CLT, para declarar a inexis 

tência de vínculo empregatício "exclusivamente" entre Co 

opera tivas e s e us associados. 

( A~ENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 509, DE 1995) 

o CougJesso Nacional declara: 

Art. 10 O Pará8J'afo Único do Art. 442 da Coosolidaçio du Lei. do Trabalho -
CLT, pllBBlla vigorar com a seguiIU rodaçio : 
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"Art. 442 .. ----_.---------••• ---------------------------------_ .. -----------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Parágrafo Único - Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade 
cooperativa, não existe vinculo ClIl\fl8IlÍcio eme esta e seus associados " . 

Art. 2" - Esta Lei ema em vigor la data de lUa publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposiÇÕCls em OOItuuio. 

JUSTIFICATIVA 

Grupos de pe8I(* aaociado8 formam .. "Sociedades 
coopetiKÍvas", que sem fins lucrativos prestam serviços a seu quadro de 
1I88OCÍad08. Da mesnia fonna lO COI1Ibtnem 88 cooperativaI de trabalho ( mio­
de-obra ) tendo em seus quadros de associados, profi.ssUmaia ( t:rabaIbadores ) 
de wna determinada categoria ou categorial aaerndhadaI que têm como 
finalidade principal, oferc,.er e pmUr se:rviçoI ao. seus grupos de aaociad.os. 

É a maneira legal de dispensar a decido e pio da classe 
empresatial - patronal e, propõe-1Ie a intavir no mercado de trabalho, 
buscando contratofI de prestação de serviços, d eunvolvendo obtal e outros, 
de fonna coldiva ou por grupos de cooperados, que podem ser desenvolvidas 
nos eáabelecimen10s das coopetiKÍV8S ou na empresas contratantes. 

Assim, a exiltência das COOpetiKÍVIa de trabalho ( mão-de­
obra ), justifica-se pela importância que elas tâu na flexibilizaçio das relações 
entre capital e trabalho, e visando, além disso, melhorar . as condições de 
trabalho e de renda dos trabalhadorea dSSOCiados. Por ino, apresenta-se o 
PIcsent.e Projeto de Lei que, mediante a necetlSidade, pretende instituir 

correção ao patágtafo único do Art. 442, da CLT - Consolidação das Leis do 
Trabalho, ~ pelo Art. l° da Lei nO 8.949 de 09 de dezembro de 
1994, que, tem por objetivo decretar a inexistência de VÚlcu10 empregatfcio 
entre as referidas COOpet'8tÍvas e seus associados, mas que incluiu em seu final 
a expressA0 "nem entre estes eos tomadores de serviços daquela" . 

Esta expressão está gerando distorções, pois petlilite assim, 
que a "classe patronal" principalmente a que tem um nÚJt1cro aig:lificativo de 
empregados, fimdem COm e&es, cooperativa de trabalho, livrando-se assim, de 
cumprirem a Legislação Trabalhista e Previdenciária. 

A coneção do mencionado paxágtafo é neassáaia. Há 
jurisprudência, que baseada no Art. 90 da Lei 5.764 de 1971, faz menção que 
este .. não estabelece vínculo enlxrrreaticio. somente. entte o 85lIociado e a 
coopermiva·' . Não define portanto, a inexistência de vínculo empregaticio 
entre a cooperativa c os tomadores de serviços desta 

A expressão .. NEM ENTRE ESTES E OS TOMADORES 
DE SERVIÇOS DAQUELA", contida no parágrafo único em questlo. 
reafirma-se que está gerando distorção, possibilitando desvio da intenção, 
quando pernú1e que os contratantes dos serviços associ3ivo, ficam 
desobrigados ao pagamento das taxas ou tIibutos eti.abdecidos pela legisJaçIo 
trabalhista e previdenciária. 

Data maneira, o referido parágrafo, enquanto n.Io 
corrigido, continuará estimulando a cl.aae patronal à constituir, com seus 
empregados, COOpetatiV81 de tIabalho(MÃO-DE-OBRA), tendo por finalidade 
livrar-se das obrigações trabalhistas e previdenciária com seus emplegados. 

O presente Projeto de Lei que se propõe, justificar-se 
porque corrige o desvio de intenção, .. egw8ndo as coopei3iv. a 
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inexistência de vínculo emplegaticio com seu aaociado que é fundamc:ntal 
para sua ex:i.áê:ncia e remd.e 1108 tomadores de serviços destM. a 
responabilidade de eatabel.eccrelll nos COJúratos de prestações de serviços. a 
desvinculação elilptegMície a ser firmada entre • partes. 

!f4v de 1995 

··lEG;SU-ÇA.O CI1.t.DA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESruOOS LEGISLATTVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N° 5.452 - DE 1 ° DE 
MAIO DE 1943t 

Aprova a Consaiidaç40 das Leis do Trabalho 

TiTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRA­
BALHO 

Capitulo I 
OISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o 
acordo tácito ou expresso, correspondente à relação 
de emprego. 

Parágrafo único. Qualquer que ~eja o ramo de 
atividade da sociedade cooperativa, não existe vin· 
cuia empregaticio entre ela e seus associados, nem 
entre estes e os tomadores de serviço daquela. 

• Parágrafo acrescido pela Lei nP 8.949, de 
9 de dezembro de 1994 (0.0 . 12·12·94). 

• V. Envnciados TST nPs 51 e 58. 

____ e._ •. -- _ ... - -_ .... _.- ............. - _.- .......... ... - .... .. 

.- . ........ ... -... .. -. - . .. -_ .... -. .. ....... -_ ......... - _ .. _ ..... -.- .. 

LEI N? 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 (*) 

Défirie a Política Nacional de Cooperativismo. institui o regime 
jurfdico daS sociedades cooperativas, e dá outras providências . 

.. .. .. .... .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... -- .... .... .. " .. .... .... ...... .. .......... ................................................ .. ........................ .. 

CAPlruLO XII 

DO SISTEMA OPERACIONAL DAS COOPERATIVAS 

••• _ •• • - _ . - _ o _ ____ • __ _ • __ _ - o __ _ _ • _ _ _ _ _ __ • - - __ - o _ . - - - - - - - __ - - _ __ - _. __ .- •••••• - _ . .. .. _ • .o ••••• 

Seção V 

Do Sistema Trabalhista 

Art. 90. Qualquer que seja o tipo de cooperativa. não existe vinculo empregatício 
entre ela e seus associados. 

Art. 91. As cooperativas igualam-se às demais empresas em relação aos seus em­
pregados para os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

- - •• - _ ••••• - _ ••••• - _ • • __ _ o . . .... . .............. . . ... . . ....... _ . ........................ . ..... . 
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PROJETO DE LEI N~ 1.547, DE 1996 
(Do Sr. João Coser e Outros) 

Acrescenta parágrafos ao artigo 442 da Conso lidação 

das Leis do Trabalho (CLT). 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 509, de 1995 ) 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. I" - Acrescente-se ao art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho os seguintes 
parágrafos: 
··Art.442 .. .................... ...................................... ..... ..... .. .............. .. ......... ... ......... ....... ................ . 
Parágra fo I 0: ....................... .... ... ... ..... _ ....... ....... ....... ... ...... ..... .. .......... ... ....... ........ ... ...... .. .. .. ........ . 
Parágrafo 2° : O disposto no parágrafo anterior não se aplica nas situações em que restarem 
caracterizadas a relação de subordinação,a pessoalidade,a não eventualidade e a 
remuneração do trabalho, ou que, ein relação ao tomador de serviço: 
l-A atividade contratada restar caracterizada como sua atividade fi m, ressalvado os efeitos 
decorrentes qu~ndo de ato cooperativo, ou 

li-Houver participação direta ou indireta e por qualquer meio na instituição, organizaç1o ou 
direção da cooperativa. 
Parágrafo :;0: Os atos constitutivos das cooperativas a que se refere este artigo dcverio ser 
registrados no Ministério do Trabalho, sob pena de nulidade de seus atos, no prazo de' 30 
dias a contar da data de realização da assembléia de fundaç1o . 
Parágrafo 4°: Alegada em juízo qualquer das hipóteses dos parágrafos anteriores, cabe'" • 
cooperativa e ao tomador de serviço, quando for o caso, provarem a legalidade e 
regularidade dos atos e fatos. 

Parágrafo 5°:A parte que alegar em juízo as hipóteses previstas no parágrafo 2° pode'" 
requerer a intervenção do Ministério público e, se o fizer, não poderá ser indeferido." 
Art. r -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. JO-Revogam-se as disposições em contrário. 

justificativa 

O projeto que apresentamos para apreciação deste parlamento visa corrigir distorções que 
surgiram na aplicação do artigo 442 da CLT. Várias denúncias tem sido feitas pelos 
sindicatos, e através dos meios de comunicação social, da distorção do verdadeiro objetivo 
do enunciado no art. 442 da CLT, redação esta dada pela lei 8949/94. 
As princ ipais denúncias dão conta de que, a partir de uma interpretação extensiva dada pela 
F AESP-Federação da Agricultura do Estado de São Paulo, de que a lei em tela revogava do 
corpo da legislação trabalhista a caracterização do vínculo empregatício em toda e 

qualquer situação, empresários do meio rural, através dos chamados "gatos", 
intermediadores de mão-de-{)bra, estariam fundando "cooperativas fantasmas" com o fito 
de burlar a fiscalização e de fugir ao cumprimento do pagamento dos direitos trabalhistas 
garantidos constitucionalmente. 
Também, várias personalidades do Poder Judiciário, do Ministério Público e de entidades 
da sociedade civil têm se manifestado com relação ás dificuldades que a atual redação da 
lei na sua aplicação concreta, pelas possibilidades de fraude, das as características das 
relações de trabalho no campo brasileiro. 
Consideramos necessário preservar a intenção original, qual seja a de que o processo 
cooperativo, utilizado de forma correta, constitui um importante meio para a otimização do 
trabalho e garantia de desenvolvimento econômico e social dos cooperados. Colocado 
dentro de um contexto de terceirização, pode ser um também um instrumento de defesa dos 
trabalhadores contra a superexploração a que são submetidos através das empresas 
intermediadoras de mão-de-{)bra. Do ponto de vista empresarial, respeitados os princípios 
legais, também pode constituir um elemento na otimização da atividade. 
Portanto, este projeto de lei visa promover uma adequação necessária à lei, possibilitando 
um instrumento legal para coibir a fraude e os desvios que vêm ou possam vir a ocorrer na 
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aplicação do princípio cooperativista neste âmbito das relações de trabalho, vigente no art. 
442 da CLT. . 

Sala das ~#t de fevereiro de 1996. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGJSLATIVOS-CeDI" 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 

DECRETO-LEI Nº 5.452 - DE 1 º DE 
MAIO DE 1943~ 

... . ------- -.. .. .. .... . ............... . ........... - .. ...... ... _-- .. .... .... . 

TíTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRA­
BALHO 

Capftulo I 
DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 442. Contrato individual de trabalho li o 
acordo tácito ou expresso, correspondente à relação 
de emprego . 

.. .... .... ................. .. .... _ ...... -... .... . . . . . . ... . . .. . .. - ..... ..... -
LEI N. 8 .949 - DE.9 DE DEZEMBRO DE 1994 

Acrescenta parágrafo ao artigo 442 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT para declarar a in e x istência de vínculo 

empregatício entre as cooperativas e seus associados 

O Presidente da Câmara dos Deputados no exercício do cargo de Presidente 
da República . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. 12 Acrescente-se ao artigo 442 do Decreto-Lei n. 5.452(]), de 12 de maio 
de 1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 'frabalho, o seguinte parágrafo úni­
co: 

"Art. 442 . .. .... .. .. .......... .. ...... .. .. ...... ...... .. .... .. ...... .. .... .. .. .. .. ........ .... .... .. .. .. .. .... .. .... ...... .. .. .... .. .. .. .. .. ........ .. .... ...... ........ .. ...... .. .. .. .. .... .. 
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Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade 

cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem 

entre estes e os tomadores de serviços daquela." 

Art. 2! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3! Revogam-se as disposições em contrário. 

Inocêncio Oliveira - pz:esidente da República, em exercício. 

Marcelo Pimentel. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nO 446/96 Brasília, 11 de setemb.ro de 1996. -
Defiro a apensação do PL. nO 2.226/96 ao PL. nO 
509/95. Oficie-se Requerente e, após, publique-se . 

Em /I I ;0 196 
· ~' ii ~~ 

Senhor Presidente 

Nos tennos do Art. 142, do Regimento Intemo, requeiro a V.Exa. a 

apensação do Projeto de Lei nO 2.226/96 - do Sr. Aloysio Nunes Ferreira - que 

"revoga o parágrafo único do artigo 442 da Consolidação das Leis do Trabalho _ 

CLT; aprovada pelo Decreto-Iei nO 5.452, de 1° de maio de 1943" ao Projeto de Lei 

nO 509/95 - do Sr. José Fortunati - que "acrescenta parágrafo ao artigo 442 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, em face do artigo 7°, inciso I, da Constituição 

Federal", por tratarem de matérias correlatas. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luís EDUARDO 

) 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

.. .' \ ' . . \ 
Deputado JOSE COIMBRA , 

3D Vice-Presidr 'te no exercício 

j' ~a. P'res nc ' . 
lY/ V I ' , 

V 
.../ 

PROJETO DE LEI N~ 2.226, DE 1996 
(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 

Revoga o parág rafo ún i co do arti go 442 da Consolidação 

das Leis do Tra balho - CLT, aprovada pelo De cre t o - l e i 

nQ 5.452, de 19 de maio de 1 94 3 . 

(ÂS COMISSOES DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO 

POBLI CO ; E DE CONST ITU IÇ~O E JUST I ÇA E DE REDAÇ~O 

(ART. 54) - ART . 24 , lI) 

o Congresso Nacional decreta : 

An. 1° . É revogado o parágrafo único do an o 442 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.45 ~. de I ° de maio de 1943. 

, 
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Art. 2°· . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° . Revogam-se a Lei n~ 8.949, de 9 de dezembro de 1994, e 

demais disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As cooperativas de trabalho têm sido uma boa alternativa para 

vários trabalhadores brasileiros. Nesse sentido, podemos entender a preocupação desta 

Casa em criar nonnas que incentivem a fonnação dessas instituições, quando da 

aprovação da vigente Lei nO 8.949, de 9 de dezembro de 1994, que introduziu parágrafo 

único ao art. 442, estabelecendo que "Qualquer que seja o ramo de atividade da 

sociedade cooperativa. nào existe vínculo empregatício entre ela e seus associados. nem 

entre estes e os tomadores de serviços daquela. " 

Porém tal nonna tem gerado, na realidade, interpretações 

distorcidas, o que tem trazido inúmeros problemas, notadamente nas áreas rurais, onde 

muitas cooperativas "fantasmas" têm sido criadas a fim de burlarem a legislação 

trabalhista. 

Com efeito, muitos colegas poderiam argumentar que o parágrafo 

que se pretende revogar não altera substancialmente a nonna trabalhista, pois, desde que 

provada a prestação de trabalho, presume-se a relação de emprego. 

No entanto, se há cooperativa fonnalizada, mesmo provada a 

prestação de trabalho, caberá ao reclamante convencer o juiz de que, por uma razão ou 

outra, trabalhava subordinadamente. 

Não podemos, nesta situação, aceitar uma ficção jurídica como a 

presunção, pois colocamos sobre o ombro do empregado o ônus de comprovar não só que 

trabalhava subordinadamente, mas, em muitos casos, se a cooperativa á qual está 

associado foi criada e funciona dentro dos parâmetros legais, tendo em vista que nem 

sempre há fiscalização suficiente dos órgãos públicos a fim de comprovar qualquer 

ilegalidade. 

Sendo assim, muito mais justo revogar-se o parágrafo ú.nico do art . 

442, mantendo com os empregadores o ônus de provar que não existe o vínculo 

empregatício, principalmente nos .:asos dos tomadores de serviços das cooperativas. 

Isto posto, contamos com o apoio dos nobres colegas 

parlamentares para aprovar a presente proposição. 
., 

Sala das Sessões, em h de.~ C de 1996. 

Deputado OY~RREr7 

9 
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R L EGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

Consolidacão das 
~ 

Leis do Trabalho 
(CLT) 

DIECRETO-lEI N° 5.452 - DE 1 ~ DE 
MAIO DE 19431 

TíTULO IV , 

DO CONTRATO 
TRABALHO 

INDIVIDUAL DE 

Capítulo I 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o 
Jcordo tácito ou expresso, correspondente á relação 
de emprego. 

r' aragrafo único. .. '~I/er que seja o ramo de 
allvldade da sociedade coopel QU. _. ,lão existe víncu· 

. . :0 empregatício entre ela e seus associados. nem 
'?ntre estes e os tomadores de serviço daquela. 

• Paragrafo acrescido pela Lei n· 8.949. de 9 
de dezembro de. 1994 (0.0. 12-12-94). 

• V. Enunciados TST n·s 51 e 58. 

• V. Portaria n· 925. de 28 de setembro de 
1995 (O. o. U 29-9-95). 

Art. 443. O contrato individual de trabalho po­
dera ser acordado tácita ou expressamente, verbal­
mente ou por escrito e por prazo determinado ou 
Indeterminado. 

-. - -. _ . - _._ 0_0- ____________ •• _ o _o _ •••• 0 ••••••••• 

-. .. _-- ---. _-_ . . --_. -_. --_. -. -- - .. . --. -_. _. -.... --.. -

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 509/95 
Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Intemo da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 23/06/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 4 de julho de 1995. 

ÇjL'~ 
T~:da de Almeida 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

A presente iniciativa, de autoria do nobre Deputado José 

Fortunati, pretende ·alterar dispositivo da Consolidação das Lt!is do Trabalho, 

acrescentando parágrafo ao seu artigo 442, a tim de definir o contrato dt! trabalho como 

direito do trabalhador, pressupondo como conseqüência desse contrato o vínculo 

empregatício. 

..' ' .... t·'-



--------_._.~_ .... . • " __ , _ . .. ___ ,_ .'~.' ....... , 4 

Alega o Autor, em sua Justlflcall\ a. J:i estar este direito 

estabelecido na Constituição Federal , em seu anlgo T. inCI SO I 

Foram apensados à proposição dois projetos. a saber: 

OI - Projeto de lei n° 788, de 1995, do Deputado Ezidio PinhClro, 

retirando a pane final do parágrafo único do ano 442 , estabelecendo a inexistência de 

vínculo empregatício "exclusivamente" entre cooperativas e se us associados~ 

02 - Projeto de lei n° 1.547, de 1996, de autoria do Deputado João 

Coser e Outros, que visa acrescentar parágrafos ao an o 442 , visando corrigir di storções 

quanto á caracterização da existência ou não de vínculo empregatício, originadas com a 

aprovação do parágrafo único do referido anigo. 

No prazo regimental , não foram recebidas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

n -VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Trabalho, de Admirustração e Serviço 

Público analisar o mérito dos projetos em análise. 

O Projeto de lei n° 509, de 1995, pretende estabelecer que "o 

contrato de trabalho é um direito do trabalhador ( ... ) e faz presumir ( .. . ) a existência de 

vinculo de emprego." 

A Constituição Federal , em seu artigo r , inciso I, dispõe que é 

direito do trabalhador a "reluçiio de empre[!.o protegida". O chamado contrato individual 

de trabalho (tácito ou expresso) é apenas o acordo celebrado entre as partes (empregados e 

empregadores l, correspondendo á relação de emprego. Se caracterizada está a relu(,:iio de 

emprego, obrigatoriamente, existe o vínculo empregatício. 

Dessa fonna, o texto, como se pr :ende aprovar, já está 

devidamente regulamentado na sístemática da legi slação trabalhista. 

Os projetos de le i apensados, de nOs 788, de 1995 e nO 1.547, de 

1996, pretendem corrigir as distorcidas interpretações surgidas com a inserção do 
parágrafo único ao artigo 442, que estabelece a ineXistência de vínculo empregatício entre 

as cooperativas e seus associados e entre estes e as empresas tomadoras de serviços das 

cooperativas. 

Com efeito, as cooperativas de trabalho são hoje uma alternativa 

de trabalho e renda para muitos trabalhadores brasileiros. Nesse sentido, entendemos a 

preocupação do legislador, quando da fonnulzção do parágrafo único, de se evitar a 
configuração da relação de emprego, principalmente, entre cooperados e empresas 

tomadoras de serviços. 

No entanto, confonne redigido, o dispositivo consolidado parece 

atender mais àqueles que querem sempre encontrar meios para driblar a legislação 

trabalhista. Nesse sentido, é extremamente importante clarear a nonna legal a fim de não 

beneficiar os maus cidadãos. 

11 
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Por isso, optamos pela aprovação do Projeto de lei n° 1.547, de 

1996, que, no entanto, apresenta, em seu texto, alguns vícios que necessitam ser sanados, 

além de colocações desnecessárias porque já contidas na legislação vigente. 

(sto posto, somos pela rejeição dos Projetos de lei nOs 509 e 788, 

ambos de 1995, e pela aprovação do Projeto de lei n° 1.547, de 1996, na forma do 

Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em(if p.e g--ke 1996. 

~ 
Deputado ILDEMAP KUSSLER 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.547, DE 1996. 

Acrescenta parágrafos ao artigo 442 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

o COnb'Tesso Nacional decreta: 

Art. 1°. O art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Iei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes parágrafos, renumerando-se o atual parágrafo único para * 1°: 

"Art . 442. : ...... ... ...... ...... .. ...... ..... .. .... .................... .. ......... .. . 

§ 1° ............ .. ..... .... .... .. .. ... ... ......... ...................... ......... . 

~ 2°. O disposto no paragrafo anterior não se ap lica ás situações 

em que restar cÚmprO\'ada a re lação de emprego entre cooperados e 

t!mpresa tomadora de SC T\·IÇO. Oll tícar caracteri zada a participação, direta 

ou Indireta, da cmpn:sa lOmadora de scrvlços na Instituição, organização 

ou dlre\;ào da cooperatl\'a. 

~ 3° Os atos constitutli·os das cooperativas a que se refere este 

art igo deverão ser regi st rados no Ministério do Trabalho. no prazo de 30 

dias a contar da data de realização da Assembléia de fundação ." 

Art . 2°. O Poder Executivo regulamentará csta lei no prazo de 60 

(sessenta) dias. a conta r da dat:J dc sua publicação. 

Art . :;0. Esta lei ent ra el11 vi gor na dala de sua publicaç.ão. 

Art . 4" RC\·Ohdm-:iC as dI SpOSI';ÕCS cm contrario. 

Sala da Comissão, em17de ~dC 1996. 

~\ 
Deputad'o ILDEMAR KUSSLER 

Relator 



_______________ ..... -, __ .......... .... _ .... .4' . .......... -.. ______ ... ,,_ .. , _ _ ~ ,..._._ .. _ _ __ , .~ ~_ .......... _~ .... >; • • .,... . ..... t " -. _. 

EMENDA N° I 
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Projeto de lei n" 509 . de 19951 EMENDA ADmvA I 
r--~================~~=================: 
ICOMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇOS PÚBLICOS 

Aulorlal _ ____ ---, __ Parl ldo __ Uf· __ .,-_POglno' __ _ 

I "SOs-e P'IIY\EI\..'rE L 
I 

vi Dl 
________ Texla/JusllficaçOo---.- ---------__ 

EMENDA ADITIVA N° 

Acrescente-se ao art. 1° do substitutiVO do PL n° 509/95, parágrafo 00 art . 442 do CLT, o 

qual pretende acrescentar, e que passo a ter o seguinte redação: 

I#Art. 1°. O ar~. 442 da Consolidação dos Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 

5.452, dE: 1< de mala de 1943, passo a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1°: 

'Art . .... 2 ... ........ ................... .. 

§ 1° .............. ........ ............ .... .. .. 
§ 2°. O disposto no parágrafo anterior não se aplico ãs situações em que restar 

comprovada a relação de emprego entre cooperados e empresa tomadora de serviço, ou 

ficar caracterizado o participação. direta ou indireto. do empresa tomadora de serviços na 

Instituição,organlzação ou direção da cooperativa . I 
§ 3°. Os atos constitutivos das cooperativos o que se refere este artigo deverão ser I 
registrados no Ministério do Trabalho, no prazo de 30 dias a contar do dato de realização I 
do Assembléia de fundação. a II 

§ 4°. Alegada em juízo qualquer das hipóteses dos parágrafos anteriores, caberá 

cooperativo e ao tomador de serviço, quando for o coso, provarem a legalidade e 

regularidade dos atos e fotos .' 

. ~mA~m I 
I Denúncias de sindicatos e do imprensa dão conto de que, o parlir de uma interpretação I 
I extensiva dado pelo FAESP - Federação do Agricultura do Estado de São Paulo - à redação I 
dado 00 art. 442 da CLT pelo Lei 8949/94, de que revogava do corpo do legislação I 
trabalhista o caracterizaçõo do vínculo empregatício em toda ·e qualquer .. siluaçõo, I 
empresários do meio rural, através dos chamados -gatos", Inter mediadores de mão-de­

l obra, estariam fundando 'cooperativas lantasmas" com o fito de burlar a fiscalização e de I fugir 00 cumprimento do pagamento dos direitos trabalhistas g'lrantidos 

I cosntilucionalmente . A emenda apresentada visa corrigir distorções e firmar a correta I 
l aplicação do arligo 442 do CLT . I 
I QJ do. C"m;~õ". " " lj"" d, 1996. j 

I 0 . ,b...-z...t,. I j 

13 
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IEMENDAW 

I 00-2/9(, 

Proielo de lei n" 509. de 1995 I EMENDA MODIFICATIVA 

ICOMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇOS PÚBLICOS 
Aulorlol, _____ ~--PortldQ--UF-~--P6glno,---

130S6' P/f\1t:;.NTEL · 01 -
_____________ Texlo/Jusllflcoçllo _____________ _ 

EMENDA MODIFICATIVA N" 

Modifique-se o arl . ]0 do substitutivo do Pt nO 509/95, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. ]0 . O art .. 442 da Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos, 
renumerando-se o atual parágrafo único para § ]0 : 

'Art. 442 . .......... .... .................. .. 
§ 1° ................ ......................... . 
§ 2°. O disposto no parágrafo anterior não se aplica às situações em que restar 
comprovada a relação de emprego entre cooperados e empresa tomadora de serviço, ou 
ficar caracterizada a participação, direta ou indireta, da empresa tomadora de serviços na 
instituição.organização ou direção da cooperativa . 

§ 3°. Os atos constitutivos das cooperativas a que se refere este artigo deverão ser 
arquivados no Minlstérto do Trabalho, no prazo de 30 dIas a contar da data de realização 
da A.ssembléia de fundação, sob pena de nulidade dos atos: -

JUmFICATlVA 
Denúncias de sindicatos e da imprensa dão conta de que, a partir de uma interpretação 
extensiva dada pela FAESP - Federação da Agricultura do Estado de São Paulo - à redação 
dada ao art. 442 da CLT pela lei 8949/94, de que revogava do corpo da legislação 
trabalhista a caracterização do vinculo empregatício em toda e qualquer situação, 
empresários do meio rural, através dos chamados -gatos", tntermediadores de mão-de­
obra, estariam fundando "cooperativas fantasmas" com o fito de burlar a fiscalização e de 
fugir ao cumprimento do pagamento dos direitos trabalhistas garantidos 
cosntitucionalmente. A emendo apresentada visa corrigir distorções e firmar a correta 
aplicação do artigo 442 da CLT. 

Sola ~s Comissões, 14 de agom e 1996. 

_ .() . D,",..Lo...,,,,, 11..:;:. ( ~ 
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EMENDA N° 

003 /--,q~'j,_ 

Prolelo de lei n' 509. de 1995 EMENDA ADmvA 

ICOMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇOS PÚBLICOS 
_ _______ _ Aulorfal _ _ _ __ --:-__ Partldo __ UF __ :--_P6glna, __ _ 

PT 0.1 
__________ ____ Texlo/JusliflcaçOo 

EMENDA ADITIVA N" 

Acrescente-se ao art 1° do substitutivo do PL n° 509/95, parógrafo ao art. 442 da CLT, o I 
Qual pretende acrescentar. e Que passa a ter a seguinte redaçõo: 

"Art. 1°. O art. 442 do ConsolldaçOo dos Leis do Trabalho, . aprovado. pelo Decreto-lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, posso o vigorar acrescido dos seguintes parógrafos, 
renumerando-se o atual parógrafo único para § 1°: 
'Art. 442 . .. ............................... . 

§ 1° ... ... .. ...... .. ........ .. .. .. .......... .. 
§ 2°. O disposto no paragrafo anterior nõo se aplica as situações em que restar 
comprovado o relação de emprego entre cooperados e empresa tomadora de serviço, ou 

ficar caracterizado a participação, direto ou Indireto. do empresa tomadora de serviços no 
instlluiçOo.organizaçOo ou direçOo da cooperativo . . 

§ 3°. Os atos constitutivos dos cooperativas o que se refere este artigo deverão ser 
registrados no Ministério do Trabalho, no prazo de 30 dias o contar do dota de realização 
da Assembléia de fundaçOo. 
§ 4° . .... . 
§ 5°, A parte que alegar em juízo os hipóteses previstas no parógrafo 2° poderó requerer o 
assistência do Ministério Público do Trabatho e, se o fizer, não poderó ser indeferido: 

JUSTIFICATIVA 
Denúncias de sindicatos e do imprensa dão conto de que, o partir de uma interprelação 
extensivo dado pelo FAESP - Federação da Agricultura do Estado de São Paulo - ó redação 
dado ao art. 442 do CLT pelo Lei 8949/94, de que revogava do corpa da legislação I 
trabalhista a caracterizaçOo do vinculo empregatlcio em toda e qualquer situação, 
empresórios do meio rural , através dos chamados -gatos·, Intermedladores de mão-de­
obra, estariam fundando ·cooperativas fantasmas· com o fito de burlar o fiscalização e de 
fugir 00 cumprimento do pagamento dos direitos trabalhistas garantidos I 
cosntitucionclmente. A emendo apresentada viso corrigir distorções e firmar o correto I 
aplicaçOo do artigo 442 do CLT . 

das Comissões, 14 de agos e 1996. 

15 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 509/95 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 7/08/96, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 3 (três) emendas ao Substitutivo oferecido 
pelo Relator. 

PARECER REFffiMJLAIX) 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 1996. 

~h 
Talita Veda de Almeida 

'(I Secretária 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Deputado José 

Fortunati, que pretende alterar dispositivO da Consolidação das Leis do Trabalho, 

acrescentando parágrafo ao seu artigo 442, a fim de definir o contrato de trabalho como 

direito do trabalhador, pressupondo, como conseqüência desse contrato, o vínculo 

empregatício. 

Alega o Autor, em sua justificativa, já estar este direito 

estabelecido na Constituição Federal, em seu artigo 7", inciso I. 

Foram apensados à proposição dois projetos, a saber: 

01 - Projeto de lei nO 788, de 1995, do Deputado Ezídio Pinheiro, 

retirando a parte final do parágrafo único do art. 442, estabelecendo a inexistência de 

vínculo empregatício "exclusivamente" entre cooperativas e seus associados; 

02 - Projeto de lei nO 1.547, de 1996;'éle autoria do Deputado João 

Coser e Outros, que visa acrescentar parágrafos ao art. 442, vísando corrigir distorções 

quanto à caracterização da existê!lcia ou não de vínculo empregatício, originadas com a 

aprovação do parágrafo único do referido artigo. 

No prazo regimental, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Em 19 de junho de 1996, foi apresentado por mim parecer à 

proposição, em que analisamos a proposição inicial e seus apensos, opinando pela rejeição 

dos Projetos de lei nOs 509 e 788, ambos de 1995, e pela aprovação do Projetos de lei nO 

1.547, de 1996, na forma do Substitutivo. 



------------, .. .... .. • . ..... .... , . • _ .... ". _ o".' , 

No prazo regimental, foram apresentadas 03 (três) emendas ao 

Substitutivo apresentado. 

Em II (onze) de outubro do corrente ano, foi deferida a apensação 

do Projeto de lei n° 2.226, de 1996, de autoria do ilustre Deputado Aloysio Nunes Ferreira, 

ao Projeto de lei nO 509, de 1995. 

A matéria, então, retornou às nossas mãos para novo parecer. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público analisar o mérito dos projetos em análise . 

o Projeto de lei n° 509, de 1995, pretende estabelecer que "0 

contrato de trabalho é um direito do trabalhador (".) e faz presumir (" .) a existência de 

vínculo de emprego." 

A Constituição Federal, em seu artigo 7", inciso I, dispõe que é 

úireito do trabalhador a "relação úe emprego protegida". O chamado contrato individual 

de trabalho (tácito ou expresso) é apenas o acordo celebrado entre as partes (empregados e 

empregadores), correspondendo á relação de emprego. Se caracterizada está a relação de 

emprego, obrigatoriamente, existe o vínculo empregatício. 

Dessa forma, o texto, como se pretende aprovar, já está 

devidamente regulamentado na sistemática da legislação trabalhista. 

Os Projetos de lei apensados, de nOs 788, de 1995 e n° 1.547, de 

1996, pretendem corrigir as distorcidas interpretações surgidas com a inserção do 

parágrafo único ao artigo 442, que estabelece a inexistência de vínculo empregatício entre 

as cooperativas e seus associados e entre estes e as empresas tomadoras de serviços das 

cooperati vaso 

Com efeito, as cooperativas de trabalho são hoje uma alternativa 

de trabalho e renda para muitos trabalhadores brasileiros. 

No entanto, conforme redigido, o dispositivo consolidado parece 

atender meus àqueles qüe querem sempre encontrar meios para driblar a legislação 

trabalhista. 

Concordamos, in totum, com os argumentos apresentados pelo 

nobre DepUtado Aloysio Nunes Ferreira, autor do Projeto de lei nO 2.226, de.1996, quando, 

em sua justificação, alega que "tal norma (parágrafo único do aft. 442 da CLT) tem 

gerado, l1a realidade, interpretações distorcidas, o que tem trazido inúmeros problemas, 

notadamente nas áreas rurais, onde muitas cooperativas "fantasmas" têm sido criadas a 

fim de burlarem a legislação trabalhista. " 

É de extrema injustiça manter em vigor uma norma que, mal 

interpretada, privilegia maus cidadãos ao invés de proteger o trabalhador brasileiro. Por 

17 
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isso, mister revogar tal dispositivo consolidado, tendo em vista os inúmeros problemas 

que tem causado a muitos trabalhadores que vêm sendo, mais uma vez, explorados pelos 

maus empregadores, conforme já denunciado pela própria imprensa. 

Além disso, se revogado o di spositivo, pouco muda a situação dos 

cooperados, poi s a c ri ação d.: uma c.ooperativa. desde qlle seguII/ns n}!.oTf)samente os 

requisl/os para slla CUnslllU/, ·tio, e isso é importante fri sar. nunca gerará a fom1ação de 

vínculo empregatício entre associados e cooperativas e entre aqueles e os tomadores de 

servIços. 

Sendo assim , opinamos por tomar sem ..:fei to o Substitutivo por 

nós apresentado anteriormente. ficando prejudicadas as 03 (três) emendas a ele 

apresentadas. tendo em vista que, ao votarmos pela aprovação do Projeto de lei n° 2.226, 

de 1996. tanto o Substi tut ivo quanto as emendas perdem seu objeto . 

Isto posto. somos pela reje ição dos ProJetos de lei nOs 509/95, 

788:95. 1.547:96 c pela apro\ação do ProjelO dt' ki n" 2.226. d.:: 1996 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

Deputado ILDEMAR KUSSLER 

Relator 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

, 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, REJEITOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 
509/95, os Projetos de Lei nOs 788/95 e 1.547/96, apensados, e APROVOU o 
Projeto de Lei nO 2.226/96, apensado, nos termos do parecer reformulado do 
Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Nelson Otoch, Presidente, 
Jair Meneguelli e José Coimbra, Vice-Presidentes, Paulo Rocha, Sérgio Arouca, 
Miguel Rossetto, Luciano Castro, José Pimentel, Aldo Rebelo, Luciano l ica, José 
CRrlOS Aleluia, Maria Laura, Raimundo Santos, José Coimbra, Sandro Mabel, Paulo 
Paim e Jovair Arantes. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 1996. 

DepUtado ~~ KUSSLER 
Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I-RELA TÓRIO 

o nobre Dep. JOSÉ FORTUNA TI apresentou o Projeto de Lei n° 509/95 

mandando acrescentar ao art . 442 da Consolidação das Leis do Trabalho o seguinte § 1°: 

" Art . 442. . ...... ... ........ .. .. .. .............................. ........................ .. 

§ 1°. O Contrato de Trabalho é um direito do trabalhador 

enquanto pessoa física e faz presumir, quando da prestação de serviços, a 

existência de vínculo de emprego." 

O art. 442 é o que define contrato de trabal.ho: "é o acordo tácito ou ex­

presso, correspondente à relação de emprego." 

Diz a justificativa: 

" Trata-se de simplesmente colocar na lei aquilo que já é do­

minante na doutrina e na jurisprudência, concorrendo para que não se 

prolonguem demandas artificiais sobre a matéria à medida que a nonna 

constitucional atual elevou a relação de emprego ao estatuto de um 

"direito" do trabalhador, é evidente que a retificação da lei ordinária é 

mera conseqüência do princípio inscrito na lei maior." 

Encontram-se apensadas as seguintes proposições: 

I) P.L. 788/95, do Dep. EZÍDIO PINHEIRO, que "da nova redação ao pa­

rágrafo único do artigo 442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para declarar a inexis­

tência de vínculo empregatic io "exclusivamente" entre Cooperativas e seus associados"; 

2) P.L. 1.547/96, do Dep. JOÃO COSER e outros, que "acrescenta pará­

grafo ao art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)"; e 

• 
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3) P.L. '2 .226/96, do Dep. ALOYSIO NUNES FERREIRA, que "revoga o 

parágrafo único do artigo 442 da Consolidação' das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo De­

creto n° 5.452., de 1° de maio de 1943". 

A douta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público rejei­

tou. unanimemente, o Projeto de Lei n° 509/95, os Projeto de Lei nOs 788/95 e 1.547/96, apensa­

dos, e aprovou o Projeto de Lei n° 2.'226/96, apensado, nos termos do Parecer refonnulado do 

Relator, Dep. ILDEMAR KUSSLER. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

A este nosso Colegiado compete examinar as proposições quanto aos as­

pectos preliminares de admi ssibilidade. Nada a opor quanto à constitucionalidade e juridicidade, 

eis que estão obedecidos os preceitos da Lei Maior relativos à competência legislativa da União 

(art. '2'2 . inciso I do caput), às atribuiçÕes do Congresso Nacional (art. 48) e à iniciativa concor­

rente (art. 61 , caput). 

Quanto à técnica legislativa, cabe acentuar que o art. 442 da c.L.T. possui 

um parágrafo único, que lhe foi acrescentado pela Lei n° 8.949, de 9 de dezembro de 1994. O 

P.L. 509/95 manda que se acrescente § 1° a esse artigo. Fica-se sem saber se o autor pretende 

substituir o atual parágrafo único, pelo texto que apresenta, ou se pretende adicionar o texto o~e­

recido para que constitua § 1 ° e, neste caso, o atual paráh7fafo único passaria a ser o § 2° daquele 

dispositivo. Pelo conteúdo da norma proposta, creio que se trata da segunda hipótese, que esta­

ria a merecer correção por meio de Emenda. Deixo de fazê-Ia em virtude de o mencionado pro­

jeto ter sido Fejeitado, quanto ao mérito. Caso o plenário da Casa, se regimentalmente convocado 
... : 

a apreciar a matéria, deliberar por sua aprovação, fica desde já o alerta para que se faça a modifi­

cação necessana. 

O art. 32, inciso III do caput, letra "a", do Regimento Interno pennite a 

esta Comissão o exame do aspecto regimental das proposições submetidas a seu exame. 

Permito-me, então, discordar da apensação do P.L. 2.226/96 ao de nO 

905/95. As demais apensações detenninadas estão corretas. 



, . 

-----------_ . ... -.. -. -. - .~. -. . , .. ... ... . .... . --~~_ .. .... ~.. . .. ... . ... . 

o P.L. 2.226/96 busca revogar, apenas e tão-somente. o parágrafo único 

do art 442 da c.L.T. que , conforme já assinalei. foi introduzido pela Lei n° 8.949/94 . Os demais 

tratam de conceituar o que seja contrato de trabalho ou de disciplinar a natureza da relação jurí­

dica entre cooperados e cooperativas. 

Mais ainda. Diante do pronunciamento da Comissão de Trabalho, apenas 

o P. L. 2.226/96 teria assegurada sua tramitação, independentemente de eventual recurso . Se as 

coisas pennanecerem como estão, teremos a seguinte situação: será aherto prazo para ofereci­

mento de recurso quanto à rejeição de três projetos. sendo que um deles é o que comanda toda a 

tramitação. Se aceito o recurso, o plenário iniciará sua discussão, sujeita a todos os percalços 

que ela acarreta. Dentre eles, a delonga na tramitação. O grande prejudicado. então. seria o P.L. 

2.226/96, que teve Parecer favorável e poderia ser beneficiado pelo poder terminativo · das 

Comissões. 

Tendo em vista a celeridade processual, tão desejável mas nem sempre al­

cançável. entendo que o bom senso está a exigir que se proceda à desapensação desse P.L. 

2.226/96, após o pronunciamento desta Comissão de Justiça. Note-se, a favor deste m~lI entendi­

mento, que a Secretaria-Geral da Mesa bem agiu ao recomendar à Presidência, no momento da 

distribuição, que não houvesse apensação. Este veio a dar-se, bem posteriormente, a pedido da , 

Comissão de Trabalho. O que. data maxima venia, não me parece ter sido o mais adequado e 

conveniente. 

Diante do exposto, VOTO: 

1 - pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do P.L. 

nO 509-A/95 , do P.L. nO 788/95 , do P.L. 1.547/96 e do P.L. 2.226/96. 

independente. 

,., I d - do P L J ')')6/96 que retomaria tramitação L. - pe a esapensaçao . . _._~ , 

. / i.. 
Sala das Comlssoes, em /. 

I 

Deputado NILS 

Relator 
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In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná­

ria realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa do Projeto de Lei n° 509-N95 e dos de nOs 788/95, l.547/96 e 2.226/96, apensados, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior, Moisés Bennesby e 

Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Magno Bacelar, Mussa Demes, Osmir 

Lima, Paes Landim, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrubal Bentes, 

Djalma de Almeida Cesar, Gilvan Freire, João Natal, José Luiz Clerot, Sílvio Pessoa, AJmino 

Affonso, Alzira Ewerton, Luiz Máximo, Nelson Otoch, Vanessa Felippe, Zulaiê Cobra, Corio­

lano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilmário Miranda, Sér­

gio Miranda, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci Coelho, Gerson Peres, Ibrahim 

Abi-Acke~ Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Vicente Cascione, Pedro Canedo, Átila 

Lins, Cláudio Cajado, Jair Soares, Mauricio Najar, Ivandro Cunha Lima, Marconi Perillo, Sal­

vador Zimbaldi, Marta Suplicy, Severiano Alves, Moisés Lipnik e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 19 de março de 1997 

Deputa o 

~ 
\ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

.. 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQJ.O DE S'NOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 2.226 

, 
. ., 

I 6 

de 19 96 

E M E N T A Revoga o parágrafo único do artigo 442 da Consol idação das Leis do Trabalho - CLT; aprovada pelo De­

creto-Lei n? 5.452, de 01 de maio de 1943. 
(mantendo com os empregadores o ônus de provar que não existe o vinculo empregatício, principalmente 

nos casos dos tomadores de serviços das sociedades cooperativas)~ 

ANDAMENTO 

COMISSCES 
PODER n nMlN ATIYO 

Artigo 24, Inliioo 11 
(Res. 17/89) 

07.08.96 

30.08.96 

30.08.96 

r 11 " n1 (M() n n~r..1 ,o." 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Admin!stração e Serviço Público; e de Constituição e 

Justiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24, I I). 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

oco.J.1...J tJB 1~6 , póg4Ef31 col. (lj 
~ . . 

COORDENAC~O DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

VIDE VERSO ............ . 

A U T O R 

ALOYSIO NUNES FERREIRA 

(PMDB-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENT O 

11.1 0 . 9(/ 

31 . 03.97 

02.0 4.97 

02.04.97 

24 . 06 . 97 

' PL. 2 . 226/% , 
MESA 
Deferido oficio n9 446/96 da C:T.·A:S . P . solicitando a apensaçao deste ao PL. 509/95. 

OCD J. . .J. .. ljJ?..J .Jf:u póg.~.>ç:::?1 coto c.t. .J 

- APENSADO AO PROJETO DE LE I N9 509/95 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a ·imprimir, lendu pareceres da ·Comissão de Trabalho, de Administração. e Serviço Público, pela apro 
vação ; e, da Comi ssão de Constituição e Justiça e de Redação, pelaconstitutionalidade, juiidicidade e t~cnica­
legislati~a . (PL . 2 . 226 / 96) . 

MESA 

Prazo de 05 sessões para apresentaçao de recurso (artigo 132, § 2~ do RI) de: 02 a 08.04.97 

* (DESMEM BRAMENTO: Aprovação deste e rejeição d05de n~ 509/95, principal, 788/95 e 1.547/96, apensados). 

MESA 

Recur so n9 141/ 97 ,do Dep. Dejandir Dalpasquale e Outros, solicitando que es t e projeto seja apreciado pelo Plená 
T IO . 

PLENÁRIo 

Em votação o Re curso n9 141/97. 

Encaminhame nto da votação pelos Deps. Aloysio Nunes Ferreira, Valdir Colatto, Inácio Arruda e Dejanir Dalpas-

quale. 

Rejeitado o Recurso. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Valdir Colatto: SIM·-166; NÂO-211; ABST-11; 'IOI'AL-389: REJEITADO. 

Continua ... 

• 

lo" 



.: CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO NQ. L 2.226/96 Co ação FI 02 

CEL - Seç ão de Sinopse 

ANDAME NTO 

2~.06. 

26.06.97 

CDI 3 2 1 0 1.041 -8 (MAI /93) 

MESA 

Of.SGM-P/618/97, a CCJR, encaminhando este projeto . para a elaboração da Redação Final, nos termos 

do art. 58, § 49 e art. 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

AprovaÇià unanimemente a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Nilson Gibson. 

(PL. 2.226-A/96). 

-----

- - - _.- -- - - - ----- - ---- - -- - - --- - -- - - -- - --- - - ---- - --,-,,,----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício n° 233/07 Senado Federal 
Comunica o arquivamento do PL n 2.226/96. 
Em: '2. f i () 3 107 

Publique-se. Arquive-se 

AR 
Presidente 

2062 (AGO/06) 
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Oficio nO ~.J.3 (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Secretaria.-GEr a1 da ~ - SEFf\'O OOlFfN/2007 i5: 16 

Ponto: C::;c7D AsS: ? Chgelll: j:] Qc~" 

Brasília, em O..:, de fevereiro de 2007. 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
nO 31 , de 1997 (PL nO 2.226, de 1996, nessa Casa), que "Revoga o parágrafo único do art. 
442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 
1° de maio de 1943", foi arquivado nos termos do disposto no art. 332 do Regimento Interno 
do Senado Federal, e conforme instruções contidas no Ato do Presidente do Senado Federal 
nO 97, de 2002 . 

gab/plc97 -03 1 

Atenciosamente, 

Sen apaléo Paes 
no exercício da Primeira Secretaria 

" PRIMEIRA SECRETARIA 
Em , O X / 02/ /2007 . 

De ordem, ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 
providências. 

LUIZ CÉSAR L MA COSTA 
Chefe de Gabinete 


